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                                                                    Montes Claros/MG 24 de novembro de 2023. 
 
 
Oficio 072-2023 GAB.AMAMS 
 

Excelentíssimo Senhor  

RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO 

Presidente do Senado Federal   

 

 
Assunto: Pedido de Apreciação do Veto ao Artigo 4º do Projeto de Lei 334/2023.    
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

É com respeito e preocupação que a Associação dos Municípios da 
Área Mineira da Sudene – AMAMS dirige-se a Vossa Excelência para apresentar as 
razões de importância crucial da avaliação do veto ao artigo 4º do Projeto de Lei 
334/2023. 

 

A AMAMS é a maior entidade microrregional do Brasil. Tem jurisdição 
em mais de 160 municípios que integram a área mineira da Sudene e o seu principal 
papel é o de fomentar o desenvolvimento nas cidades que integram a região, onde 
respaldada na sua força política, independência e autonomia, busca defender os 
interesses dos municípios e a participação efetiva da classe nas maiores decisões pelo 
desenvolvimento regional. 

 

A aprovação deste artigo representaria um avanço significativo para os 
Municípios, proporcionando condições fiscais e financeiras mais detalhadas no âmbito 
da Previdência Social, uma das principais dificuldades enfrentadas por essas 
prefeituras. Agora, mais do que nunca, é imperativo o fortalecimento entre Prefeitos, 
Deputados, Senadores e Governantes para atuarem juntos, buscando a derrubada 
desse veto. 

 

A revogação deste veto não apenas aliviaria as finanças municipais que 
se encontram em crise no atual cenário, mas também permitiria que os recursos 
fossem direcionados para áreas cruciais, como saúde e assistência social, 
proporcionando um alívio financeiro até o final de 2027, conforme previsto no artigo em 
questão. 

 

Atualmente, os municípios enfrentam uma situação financeira 
extremamente delicada, com aproximadamente 51% deles registrando déficits. Esta 
realidade é agravada pela queda na arrecadação e pelo aumento de gastos com 
programas não subsidiados pelo Governo Federal e Estadual. 

 

Nesse contexto, a AMAMS solicita a atenção de Vossa Excelência para 
a relevância desse tema e apela à sensibilidade do Senado Federal na análise e 
deliberação sobre a matéria, para que considerem com a devida atenção e apoiem a 
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derrubada do veto ao artigo 4º do Projeto de Lei 334/2023. Acreditamos que esta 
medida contribuirá significativamente para a estabilidade financeira dos municípios e, 
por conseguinte, para o bem-estar dos munícipes.  

 

Certos de contar com a compreensão e sensibilidade de Vossa 
Excelência para com esta causa, colocando-nos à disposição para fornecer 
informações adicionais, se necessário.  
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

 
José Nilson Bispo de Sá 
Presidente da AMAMS 
Prefeito Padre Carvalho/MG 
  
 

 
 
 
 

Célio Santana 
1° vice-Presidente da AMAMS 
Prefeito de Buenópolis/MG 

 

 
 

Robson Adalberto Mota Dias 
2° vice-Presidente da AMAMS 
Prefeito de Coração de Jesus/MG 
 

 
 

 
 

Rone Douglas Dias 
Diretor de Gerenciamento Econômico, Financeiro 
e de Projetos AMAMS 
Prefeito de Olhos D’Água/MG 
 
 

 
Norberto Marcelino de Oliveira 
Diretor de Articulação Política AMAMS 
Prefeito de Claro dos Poções/MG 
 

 

José Geraldo Alves de Almeida 
Diretor de Desenvolvimento Regional AMAMS 
Prefeito de Ponto Chique/MG 
 
 

 
 

Carlos Alberto Mota Dias 
Conselho Fiscal AMAMS 
Prefeito de São João da Lagoa/MG 
 

 
Vanderli de Carvalho Barbosa 
Conselho Fiscal AMAMS 
Prefeito de Felixlândia/MG 

 
 

 
Rodrigo Fernandes 
Conselho Fiscal AMAMS 
Prefeito de Pedras de Maria da Cruz/MG 

 

 
 
 

Diego Antonio Braga Fagundes 
Conselho Fiscal AMAMS 
Prefeito de Grão Mogol/MG 

 
 
 

 
Eduardo Rabelo Fonseca 
Conselho Fiscal AMAMS 
Prefeito de Francisco Dumont/MG 

 
 
 

Reginaldo Antonio da Silva 
Conselho Fiscal AMAMS 
Prefeito de Jaiba/MG 
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